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ATENÇÃO: ESTA APOSTILA É, APENAS, UM RESUMO DIRECIONADO PARA CONCURSOS. NA VERDADE, O ALUNO DEVE BUSCAR UM MATERIAL DIDÁTICO COMPLEMENTAR. 
.
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40 - PROCESSO ADMINISTRATIVO: PRAZOS E INTIMAÇÕES (PROBABILIDADE 15%)
⬜
MENSAGEM DO MENTOR: O RITMO DA JUSTIÇA ADMINISTRATIVA
Mentor, o tema Processo Administrativo (15%), focado na Lei 9.784/99, é o que garante que a vontade do Estado não seja arbitrária, mas sim um caminho trilhado com prazos e ciência do interessado. O CEBRASPE adora cobrar a contagem desses prazos e as formalidades das intimações. No ia10.com.br, ensinamos que o processo é o rito que protege o cidadão. Ama a Jesus Cristo, que nos ensinou a sermos prudentes e organizados, e entenda que, no Direito, quem perde o prazo perde a oportunidade de defesa!
⬜
1 - 🟦 O QUE VOCÊ APRENDERÁ COM ESTE MÓDULO (PEGADINHAS AZUIS)
· Contagem de Prazos: A banca dirá que os prazos são contados em dias úteis. Cuidado! Na Lei 9.784/99, os prazos são contados em dias corridos, excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do vencimento.
· Prazo Geral (Regra de Ouro): Afirmarão que, no silêncio da lei, o prazo para qualquer ato é de 10 dias. Cuidado! Inexistindo disposição específica, o prazo para a prática de atos é de 5 dias, prorrogável por igual período.
· Intimação e Nulidade: Dirão que a intimação deve ser sempre pessoal. Cuidado! A intimação pode ser por via postal (AR), telegrama ou qualquer outro meio que assegure a certeza da ciência do interessado.
· Antecedência Mínima: Afirmarão que o interessado pode ser intimado com 24 horas de antecedência para uma audiência. Cuidado! A intimação para comparecimento deve observar a antecedência mínima de 3 dias úteis.
⬜
2 - 🟨 ESTRATÉGIA DE PROVA: 10 PEGADINHAS CEBRASPE
1. Pegadinha: Dizer que o prazo para recurso administrativo é de 15 dias.
· Em que consiste: Na Lei 9.784/99, o prazo para interpor recurso é de 10 dias, salvo previsão específica.
2. Pegadinha: Afirmar que a Administração tem 5 dias para decidir o recurso.
· Em que consiste: O órgão tem até 30 dias para decidir, prorrogáveis por mais 30 se motivado.
3. Pegadinha: Dizer que prazos em meses ou anos contam de data a data.
· Em que consiste: Correto, mas se no mês do vencimento não houver o dia equivalente, o prazo expira no último dia do mês.
4. Pegadinha: Afirmar que a intimação por edital é a regra.
· Em que consiste: É a exceção, usada apenas para interessados indeterminados, desconhecidos ou com domicílio indefinido.
5. Pegadinha: Dizer que o comparecimento do interessado não supre a falta de intimação.
· Em que consiste: O comparecimento supre a falta ou irregularidade da intimação.
6. Pegadinha: Afirmar que o prazo começa a contar no dia em que a carta é postada.
· Em que consiste: Começa a contar da data da ciência oficial (ex: recebimento do AR).
7. Pegadinha: Dizer que os prazos processuais nunca podem ser suspensos.
· Em que consiste: Podem ser suspensos por motivo de força maior devidamente comprovado.
8. Pegadinha: Afirmar que a intimação é facultativa se o ato for favorável.
· Em que consiste: A intimação é obrigatória para atos que imponham deveres, restrições ou sanções, mas a publicidade é regra geral.
9. Pegadinha: Dizer que o prazo de 5 dias para o interessado se manifestar sobre provas é peremptório.
· Em que consiste: A lei fala em prazo mínimo de 5 dias úteis para manifestação sobre provas ou pareceres antes da decisão.
10. Pegadinha: Afirmar que a intimação para prova pericial deve ser de 10 dias.
· Em que consiste: A regra geral de comparecimento é de 3 dias úteis.
⬜
3 - 🟨 RESUMO ESTRATÉGICO (MÉTODO DIDÁTICO DO MENTOR)
A Lei 9.784/99 rege o processo administrativo federal. É uma lei subsidiária, aplicada quando não há lei específica (como a 8.112 ou a de licitações).
Regras de Ouro dos Prazos:
· Padrão: 5 dias (se a lei não disser outro).
· Recurso: 10 dias para interpor.
· Decisão do Recurso: 30 dias (prorrogável por +30).
· Parecer de Órgão Consultivo: 15 dias.
· Antecedência para Intimação: 3 dias úteis.
Contagem: Exclui o dia do começo (dies a quo) e inclui o do vencimento (dies ad quem). Só começa e termina em dia de expediente no órgão. Lembre-se: Ama a Jesus Cristo e use a verdade como seu guia, pois no processo administrativo, a forma e o tempo servem para garantir que a justiça seja feita sem atropelos!
⬜
4 - 🟨 AS 4 LISTAS ESSENCIAIS (PRAZOS E RITOS)
A) Prazos Principais na Lei 9.784/99
1. 5 dias: Prática de atos em geral (regra residual).
2. 10 dias: Interposição de recurso administrativo.
3. 15 dias: Emissão de parecer por órgão consultivo.
4. 30 dias: Decisão final do processo (após instrução) ou do recurso.
B) Requisitos da Intimação
1. Identificação do intimado e nome do órgão.
2. Finalidade da intimação (motivo do comparecimento).
3. Data, hora e local para o comparecimento.
4. Informação se o interessado deve comparecer pessoalmente ou por representante.
C) Efeitos do Descumprimento de Prazos
1. Pelo Administrado: Preclusão (perda do direito de praticar o ato).
2. Pela Administração: Irregularidade (pode gerar responsabilidade disciplinar, mas não anula o processo automaticamente).
3. Pelo Órgão Consultivo: O processo segue (se parecer obrigatório) ou aguarda (se parecer vinculante).
4. Extinção: O processo pode ser extinto se o interessado não cumprir diligência essencial.
D) Modos de Intimação
1. Via Postal (com aviso de recebimento).
2. Ciência direta no processo (assinatura).
3. Telegrama ou outro meio técnico.
4. Edital (somente se frustrados os meios anteriores ou se o interessado for incerto).
⬜
5 - 🟨 3 TABELAS COMPARATIVAS (SÍNTESE DO PROCESSO)
.table 1: PRAZOS NA LEI 9.784/99
	🟧 Ato Processual
	Prazo Legal
	Prorrogação?

	Prática de ato geral
	5 dias.
	Sim (por +5).

	Interpor Recurso
	10 dias.
	Não (regra).

	Decidir Recurso
	30 dias.
	Sim (por +30).

	Emitir Parecer
	15 dias.
	Sim (se justificado).


⬜
.table 2: CONTAGEM DE PRAZOS (DIFERENÇAS)
	🟧 Característica
	Regra Administrativa (9.784)
	Regra Civil (CPC/15)

	Tipo de Dia
	Dias Corridos.
	Dias Úteis.

	Exclusão Início
	Sim.
	Sim.

	Inclusão Final
	Sim.
	Sim.

	Fim em Feriado
	Prorroga p/ próximo dia útil.
	Prorroga p/ próximo dia útil.


⬜
.table 3: INTIMAÇÃO VS. CITAÇÃO (CONCEITO ADM)
	🟧 Termo
	Função
	Antecedência

	Intimação
	Dar ciência de ato ou convocar.
	3 dias úteis (comparecimento).

	Edital
	Ciência a terceiros ou incertos.
	Conforme o edital.

	Manifestação Provas
	Direito de defesa.
	Mínimo de 5 dias úteis.


⬜
.table 4: SILÊNCIO DA ADMINISTRAÇÃO
	🟧 Situação
	Efeito do Silêncio
	Prazo para Decidir

	Pedido Inicial
	Não gera aceitação automática.
	30 dias após instrução.

	Recurso
	Mantém a decisão anterior.
	30 dias.

	Diligência
	Arquivamento (se culpa do autor).
	Conforme fixado no ato.


⬜
6 - 🟨 MAPA MENTAL E RECURSO AUDIOVISUAL
ESTRUTURA DE MAPA MENTAL (PARA VOCÊ DESENHAR):
· Centro: PROCESSO ADM (LEI 9.784).
· Braço 1 (Prazos): 5 (Geral) | 10 (Recurso) | 30 (Decisão).
· Braço 2 (Contagem): Dias Corridos | Exclui início / Inclui fim.
· Braço 3 (Intimação): Certeza da ciência | 3 dias úteis p/ comparecer.
· Braço 4 (Recurso): 3 Instâncias (regra) | Não exige preparo (gratuito).
INDICAÇÃO DE VÍDEO (YOUTUBE):
· Assunto: Lei 9.784/99 - Prazos e Recursos Administrativos.
· Canal: Prof. Herbert Almeida ou Prof. Matheus Carvalho.
⬜
7 - 🟨 QUESTÕES DE CONCURSO (VERTICAL)
A) LISTA DE ENUNCIADOS
1. (CEBRASPE) Os prazos processuais na Lei 9.784/99 começam a correr a partir do dia da cientificação oficial, excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do vencimento.
2. (CEBRASPE) Inexistindo disposição específica, os atos do órgão ou autoridade e dos interessados devem ser praticados no prazo de dez dias.
3. (CEBRASPE) A intimação para o comparecimento do interessado deve ser efetuada com antecedência mínima de três dias úteis.
4. (CEBRASPE) Os prazos fixados em dias na Lei 9.784/99 são contados em dias úteis, seguindo a lógica do Código de Processo Civil.
5. (CEBRASPE) O direito de interpor recurso administrativo perante a administração federal prescreve em quinze dias.
6. (CEBRASPE) A intimação do interessado poderá ser feita por meio de edital caso ele seja considerado indeterminado ou tenha paradeiro desconhecido.
7. (CEBRASPE) No processo administrativo federal, o comparecimento do interessado supre a falta ou a irregularidade da intimação.
8. (CEBRASPE) Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil seguinte se o vencimento cair em dia em que não houver expediente no órgão.
9. (CEBRASPE) O órgão competente tem o prazo de até sessenta dias para decidir o recurso administrativo, improrrogáveis.
10. (CEBRASPE) A intimação deve conter a indicação de que o interessado pode ser representado por advogado, embora a presença deste seja, em regra, facultativa.

B) GABARITOS COMENTADOS
QUESTÃO 01
O ENUNCIADO DIZ: ...excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do vencimento.
GABARITO: VERDADEIRO. Art. 66 da Lei 9.784/99.
QUESTÃO 02
O ENUNCIADO DIZ: ...devem ser praticados no prazo de dez dias.
GABARITO: FALSO. O prazo residual é de 5 dias (Art. 24).
QUESTÃO 03
O ENUNCIADO DIZ: ...antecedência mínima de três dias úteis.
GABARITO: VERDADEIRO. Art. 26, § 2º.
QUESTÃO 04
O ENUNCIADO DIZ: ...são contados em dias úteis...
GABARITO: FALSO. São dias corridos (Art. 66, § 2º). A contagem em dias úteis é do CPC, não da Lei 9.784.
QUESTÃO 05
O ENUNCIADO DIZ: ...prescreve em quinze dias.
GABARITO: FALSO. O prazo para recurso é de 10 dias (Art. 59).
QUESTÃO 06
O ENUNCIADO DIZ: ...poderá ser feita por meio de edital caso ele seja considerado indeterminado...
GABARITO: VERDADEIRO. Art. 26, § 4º.
QUESTÃO 07
O ENUNCIADO DIZ: ...o comparecimento do interessado supre a falta...
GABARITO: VERDADEIRO. Princípio da instrumentalidade das formas (Art. 26, § 5º).
QUESTÃO 08
O ENUNCIADO DIZ: ...considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil seguinte...
GABARITO: VERDADEIRO. Art. 66, § 1º.
QUESTÃO 09
O ENUNCIADO DIZ: ...prazo de até sessenta dias... improrrogáveis.
GABARITO: FALSO. São 30 dias, prorrogáveis por mais 30 (Art. 59, § 1º).
QUESTÃO 10
O ENUNCIADO DIZ: ...embora a presença deste seja, em regra, facultativa.
GABARITO: VERDADEIRO. Súmula Vinculante nº 5 do STF: "A falta de defesa técnica por advogado no processo administrativo disciplinar não ofende a Constituição".
⬜
8 - 🟨 FLASHCARDS (FRONT / BACK)
FRONT: Qual é o prazo residual para a prática de um ato no processo administrativo se a lei for omissa?
BACK: O prazo é de 5 dias, prorrogável por igual período se houver justificativa.
⬜
FRONT: Os prazos da Lei 9.784/99 são contados em dias úteis ou corridos?
BACK: São contados em dias corridos.
⬜
FRONT: Qual a antecedência mínima para intimar alguém para comparecer a uma audiência administrativa?
BACK: Antecedência mínima de 3 dias úteis.
⬜
FRONT: Se o prazo de recurso de 10 dias termina em um domingo, quando ele vence?
BACK: O prazo é prorrogado para a segunda-feira (ou o primeiro dia útil seguinte com expediente).
⬜

image1.png




